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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI li" 1, 732. DE 11 DE HAlO DE 1 962, 

Al~era disposItivo da 
Lei Organiea ~unleipal e dá 
.atral p~vldencl.a. 

o PRESIDENTE DA ASSENBLtIA LEGISU'UVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: • 

Faço .abe ... que a As.e",blela Logia1at.1va do Estado de 
ereta e eu promulgo no. termos do artigo 17~ da ODnotitu1~ 
ção d. Estado, a .eguinte Le! : 

pios 
ArtIgo 10 _ O artigo 20. da 

- Lei na 2l9. de 11(12/1948. 
Lei Orgânica dos 'Municí­
terá a seguinte redação: 

• Art!g. 20 - ° nú",ers de veread.re • • er~ de: 
13 n •• munlc!pl0. de população superIor a 50.000 hn 
bitantes -
11 no. munie1ple. de população ,~uperl.r a 30.000 h~ 
bItant .. s 

9 nos município. de p.pulagã. auperler a 20.000 ha 
bltant.s 
7 no. munic1pio. de populagá. lSuper1wr a 10.000 n.!, 

bltantes 
munlc!p1es, 5 para os demaia 

Artíge 20 - A tixaçáo do número de vereadores 
cada munic1pIo. na. e181ç; •• de 1 962. ter-se-Á c.m 
no censa de,:1_ 9pO., \ 

para 
ba.e8 

_ S Onico - Nas e1e19;e. de 1 962.~o. mun!c!pio. de C~ 
mapua. AmAmbai e Varzea Grande. eleger •• t~t.s veread~res 
mais. quant.s_f&ltem para eempletar suas Camaras de aç.rd~ 
CQlm a pepulllçae re2enolS.ada em ~ 960. desvende e. mandat.a -: 
des vereaderes ent •• eleite •• terminar c.m _5 da atual Ca 

~ -ma?&.. __________ -

"--..-... -~.......... -
Artlge 3i - Esta lei entrara eft vlger n, data de eu. 

pUblleaçã •• revegadaa .a dlspes1çies em centrar!e. 

'As ..... bléi. LegislatIva d. E.tad.;" em II de mai. de -
--l._9~~ 

Mnneel de Oliveira L • 
a l'r •• id~n\e 

3~t~J,o 

~ 'WüMI, f!JJrJtio. da i?8J:ó;:..~ -::.-._--~=-~_ .. _~ • 
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